LEI Nº 200 DE 26 DE JULHO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE VENDER MATERIAL USADO PROVENIENTE DA DEMOLIÇÃO DE PONTES E GALPÕES DEMOLIDOS E A DEMOLIR.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É autorizado o Executivo Municipal de vender, pela melhor oferta, material usado, proveniente de demolição de pontes e galpões, pertencentes a esta Prefeitura Municipal, demolidos e a demolir, podendo ajustar preços e condições de pagamento.

Artigo 2º -
A receita proveniente da venda do material especificado no artigo 1º desta Lei, reverterá para a rubrica da Receita Orçamentária vigente sob o título – RECEITAS DE CAPITAL – Alienação de bens móveis e imóveis – código – 2.3.0-00

Artigo 3º - 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 de Julho de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

